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            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238  
E-mail: contabil@lidianopolis.pr.gov.br 

         ___________________________________________________________________________________ 

 
 

COMUNICADO 
 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde de 
Lidianópolis, Estado do Paraná, nos termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar nº  141/2012 
–  COMUNICAM as entidades civis organizadas e a população em geral, para participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada na Câmara Municipal, no dia 26 de maio  de 2023, 
às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos), com o objetivo de  apresentar o Relatório das receitas 
e despesas com ações de Saúde e sobre a oferta e produção de serviços na Rede Assistencial de 
Saúde relativo ao 1° Quadrimestre do Exercício de 2023. Por este ato, ficam as entidades civis 
organizadas e a população em geral, convidadas a participar da audiência pública. 

 
 
 
 

Lidianópolis, 22 de maio de 2023. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal de LIDIANÓPOLIS, em 
cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, 
que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 19:00 (dezenove horas) do dia 26 de maio de 2023, 
no auditório da Câmara Municipal, com o objetivo de apresentar a avaliação das metas do 1º 
Quadrimestre do exercício financeiro de 2023 à Comissão de Orçamento e Finanças do Poder 
Legislativo Municipal e a Audiência Pública das receitas e despesas do FMDCA do mesmo 
período. Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 
LIDIANÓPOLIS convidadas a participar da audiência pública. 

 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS, 22 de maio de 2023. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PORTARIA N.º 4415, DE 22 DE MAIO DE 2022.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

     Nomear, os servidores públicos municipais Sr. Luiz Lopez 
Quispe, médico, e Sra. Maria Carolina Saia Grava Lyra, farmacêutica, portador do 
CRF- PR 18.091, Sr.ª Sandra Abreu Santos, cirurgiã dentista, portadora do CRO-PR 
10.273 e a Sra. Catiuscia Ranai Yokota, enfermeira, para comporem a Comissão de 
Farmácia e Terapêutica, sob a presidência do primeiro, realizarem o levantamento dos 
medicamentos básicos, éticos, materiais hospitalares e de enfermagem para posterior 
processo de licitação.  

     Apresente designação está sendo processada sem ônus, para os 
cofres do tesouro municipal, cuja remuneração dos servidores nomeados acima, será 
efetuada pelo cargo de origem, ou seja, o cargo que ocupam.  

     A portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município.  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ,  AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS 
MIL E TRÊS.  

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4416, DE 22 DE MAIO DE 2023. 

 
 
SÚMULA: Acolhe e Introduz a Recomendação 
Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018 – Aquisição 
de Medicamentos, na forma de proceder da Gestão do 
Poder Executivo. 

 
 
Adauto Aparecido Mandu, Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no art. 86, inciso III da LOM, e no 
quanto consta da Recomendação Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º.  Acolher e introduzir a Recomendação 
Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018 – Aquisição de Medicamentos, no âmbito 
da administração pública deste município. 

 
Artigo 2º. Designo sem ônus para os cofres públicos os 

servidores Thiago Zanoni Branco  - Secretário Municipal de Saúde, Sr. Luiz Lopez 
Quispe - Médico, Maria Carolina Saia Grava Lyra, farmacêutica, e Sr.ª Sandra 
Abreu Santos, cirurgiã dentista, e Sra. Catiuscia Ranai Yokota, enfermeira, para 
compor a  Comissão Municipal de Medicamentos para formalizar e satisfazer o 
quanto orienta a cláusula segunda e parágrafos da Recomendação Administrativa 
Gepatria Maringá n. 04/2018, que passa a fazer parte integrante deste. 

 
Parágrafo primeiro: Todas as páginas do REMUME 

deverão ser assinadas por cada um dos três representantes indicados no ‘caput’ 
deste, sendo que na última, além da assinatura, constará o nome, o cargo e o RG 
dos servidores. 

Parágrafo segundo:  A Comissão ou Secretário 
Municipal de Saúde deverá (ão): i) - encaminhar via o Conselho Municipal de Saúde 
para cientificação, o qual poderá sugerir a inclusão ou exclusão de medicamentos 
na lista trimestral com a devida fundamentação. Esta sugestão poderá ser rejeitada 
ou acolhida pela Comissão em decisão igualmente fundamentada, cabendo recurso 
ao Prefeito em caso de indeferimento, que, em decisão fundamentada antecedida 
de parecer jurídico, definirá o tema; ii) – providenciar a inserção no site da Prefeitura 
Municipal junto à aba da Secretaria Municipal de Saúde, com  a nomenclatura 
REMUME – Relação Municipal de Medicamentos; iii) – comunicar ao Controle 
Interno para que verifique se atendeu aos termos dessa Recomendação e da 
legislação antes mencionada; vi) – encaminhado à Equipe de Licitação e Pregoeiro, 
que por sua vez, ficará vinculado a ele para base de identificação e quantificação 
dos fármacos, não lhes sendo permitido incluir quaisquer outros, ressalvando 
documento formal justificado antecedente, documentado pela própria equipe 
responsável pela formulação do REMUME (art. 14, ‘caput’ e art. 15, § 7º, incisos I e 
II, ambos da Lei n. 8.666/93. 

 
Parágrafo terceiro - A metodologia de definição de 

identificação e quantificação dos medicamentos para formulação da REMUME – 
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Relação Municipal de Medicamentos (vide parágrafo segundo da cláusula segunda 
da RA n. 04/2018), deverá ser motivada e incluída no próprio ato/relação formalizada 
pela comissão. 

Artigo 3º. A REMUME – Relação Municipal de 
Medicamentos servirá de base para nutrir os procedimentos licitatórios de aquisição 
de medicamentos, nele não podendo ser incluídos outros diversos dos constantes 
da REMUME, ressalvado devida justificação e motivação anterior realizada pela 
própria Comissão e homologada pelo Prefeito. 

 
Parágrafo primeiro. No REMUME constarão 

medicamentos referenciados ao ente municipal, excluindo-se os de alto custo de 
responsabilidade do Estado e da União, não podendo ser manejada para 
atendimento a pessoas ou casos determinados – princípio da impessoalidade e 
isonomia. 

Artigo 4º. Determino sejam cientificados formalmente, 
neste documento, a procuradoria jurídica, controladoria interna, pregoeiro, equipe de 
apoio do pregão/equipe de licitação, comissão de licitação, secretário municipal de 
saúde, entregando-lhes via da referida Recomendação e desta Portaria ou 
indicando-lhes o link da página eletrônica do site da Prefeitura. 

 
Artigo 5º. Determino seja colhida assinatura/ciente de 

todas as pessoas indicadas nesta Portaria, em todas as páginas, seguindo-se a 
publicação da RA 04/2018 e desta Portaria no órgão oficial, bem como inclusão na 
página inicial do município na aba correspondente. 

Artigo 6º - Revoga-se a Portaria nº. 4172-2022 e dá 
outras providências. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 

 
Cientifiquem-se. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Ciente: 
 

Comissão Municipal de Medicamentos para formulação do REMUME: 
 

1. Thiago Zanoni Branco  

Secretário Municipal de Saúde 
__________________________________________ 
 

 

2. Luiz Lopez Quispe -  

Médico 
_____________________________________________________________ 
 

 

3. Maria Carolina Saia Grava Lyra 

Farmacêutica 
_________________________________________________________ 
 

 

4. Sandra Abreu Santos   

Cirurgiã dentista 
_______________________________________________________ 
 

 

5. Ana Paula Melo Da Costa  

Enfermeira 
___________________________________________________________ 
 

 

Equipe Municipal (Comissão de Licitação, Pregoeiro, Equipe Técnica) 
 

 

1. LUZIA IRACELI GRANEIRO CAMPOS, MATRÍCULA: 200231, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

_________________________________ 

2. GABRIEL RIVEIRO SILVA, MATRÍCULA: 200835, SECRETÁRIO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.  

 

_________________________________ 

 

3. ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, MATRÍCULA: 800231, 
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_________________________________ 

 

4. ANA PAULA DIAS CARVALHO, MATRÍCULA: 200564, PREGOEIRA 
MUNICIPAL  

 

_________________________________ 

 

5. ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, MATRÍCULA: 800231, 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO DA PREGOEIRA  

 

_________________________________ 
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Servidores Municipais 

 

1. Carolina Gheller Bandeira - OAB: 68.762   
2. Douglas Henrique de Oliveira – OAB: 58.447 

Procuradoria Jurídica 

 _______________________________________________________ 

 

2. José Gláucio Do Prado Filho  

Controlador Interno 
____________________________________________________ 
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